
^  PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.884/2020

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das atribuições 

que lhe sao conferidas por lei,

RESOLVE:

I- Revogar a Portaria n° 20.963 de 06 de maio de 2019.

íí-Designar a partir de 17 de setembro de 2020 os 
servidores municipais e estaduais abaixo relacionados para compor o grupo 
técnico de Vigilância Coletiva da Secretaria Municipal de Saúde de Lorena, 

conforme segue:

Coordenação:

Nome RG Categoria Função

Gustavo Marcondes
Teixeira da Silva

24.931.923-8 Municipal Gerente da Vigilância 
Coletiva

Helen Cristina de
Oliveira Colino

43.570.939-2 Municipal Gerente da Vigilância 
Epidemiológica

Marcos Massayoshi
Shinotsuka

43.768.546-9 Municipal Gerente da Vigilância 
Sanitária

Maria Carolina Codelo 
Martins Bastos Leite

34.146.014-X Municipal Coordenadora da 
Atenção Básica

Ana Laura Galhardo 
Figueira

42.640.857-3 Municipal Supervisora da Atenção 
Básica












